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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 114 - 1946 

Dispõe sôbre o repouso semanal remunerado e o pagamento de salário 
nos dias feriado s civis e religiosos, de acôrdo com o artigo 157, in­
ciso VI da Constituição. 

(L. Social n.O 3G \ 

Art. 1.0 Os salariados têm direito 
au r epouso semanal remunera :}), pr,~ ­
ferentemente aos domingos, e. no li­
mite das exigências técnicas d",;; em­
présas, nos f·eriados civis e J;e' ig'.c soo, 
de acôrdo com a tradição Icc:J.! . 

Art. 2.0 Não têm di:'eito à remun2-
ração do dia de re pouso hebàomadá­
rio os salal'iados que, salvo;1or mo­
tivo imp2rioso e devidamente justifi­
cado, tenham faltado, na semai1a, fi 
algum dia de serviço. 

Al't. 3. 0 Só têm direito à rer!11l1êra­
çlio nos dias feriados civis e religiosos 
o~ salariados que t.enham compareci­
do ao servico todos os dias út2is da 
semana, ressa lvadas as faltas por mo­
t,vo imperioso e devidamente justi­
ficado. 

§ 1.0 Os feriados civis que dã o di­
reito ao repomo remunerado sãa (,s 
f'e riados fe derais estahelecidos c~n lei 
e doi~ feriados locais, no máxin,c . 

§ 2.0 Os feriados religiosos que dão 
direito ao repouso remunerado sã:J os 
seguintes além d·e um feriado local: 
fixos 29 de junho (São Pedro) 1.0 doe 

novembro (Todos os Santos), 25 de 
d ez.embro (Natal); móveis, Sexta -fei:-a 
da Paixão, Corpus Christi. 

Art. 4.0 Exclui-se do pagamento 
ob,'iga tório o repouso nos dias fer ia ­
dos em que, por motivos ocilsi0nais, 
sej a permitido o tra,balho pelas a uto­
rid3.c·es ccmpetentes, sempre que tal 
permissão s~ja utilizada. pelo ..:: mpre­
gadcr. 

Art . 5.0 Revogam-se as dispos!çõ2s 
erro contrário . 

Sala das Sessões da Câmara dos 
Di: puta dos, em 11 de novembro de 
1946 . - RauZ PiZZa. 

A Comissão Ex-ecutiva, cumprindo o 
dlsposto no artigo 167 do Regimento 
Interno, opina no sentido de que seja 
julgado objeto de deliberação o projew 
apr,esentado pelo Sr. Raul PU:'l. di,';·· 
pondo sôbre o repouso semtl nal re ­
munerado e dando outras providencias 

Em 11 de novembro de 1946 - Honó· 
rio Monteiro. - Eurico Sousa Leão. -
Lauro Montenegro. 
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